




Resolução n.º 02/2002


Aprova o Regulamento Geral do Programa de Cursos de Pós-graduação “lato sensu” da Universidade de Uberaba. 

O Reitor da Universidade de Uberaba, na qualidade de Presidente da Câmara de Pós-Graduação, Pesquisa e Ação Comunitária, conforme artigo 19 do Estatuto combinado com o artigo 28 do Regimento,  

RESOLVE

Artigo 1º - Homologar  o Regulamento Geral do Programa de Pós-Graduação “lato sensu” da Universidade de Uberaba, que acompanha esta Resolução.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor nesta data.

Artigo 3º - Ficam revogadas todas as disposições em contrário.


Uberaba, de 11 de abril de 2002.



Marcelo Palmério



Presidente 

